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Lein° 1256/2010
Data" 15 de setembro de 2010
Súmula^ Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
Denominar Logradouros Públicos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná,

aprovou e eu Euclides Pasa, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo l ° • Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a denominar de Rua Constante Krul, a travessa I, no trecho compreendido

entre a Avenida Presidente Getulio Vargas até o final do perímetro urbano;

Artigo 2° • Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR. em 15 de

setembro de 2010

EUCLIDESPASA
Prefeito Municipal


